
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.524, DE 2013 

(Do Sr. Assis Melo) 
 

Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder 
adicional de periculosidade aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 
Agentes de Combate às Endemias. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7495/2006. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 193 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações 
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que sejam 
exercidas em contato permanente com inflamáveis e 
explosivos, ou exercidas em condições de risco à integridade 
física do trabalhador em decorrência da circulação em vias 
públicas, com os perigos a elas inerentes, para o exercício da 
atividade de Agente Comunitário de Saúde ou de Agente de 
Combate a Endemias. 
...........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com o artigo 4º da Lei nº 11.350/2006, “o Agente de 

Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS”, de modo que os referidos profissionais 

têm, por atribuição, a vistoria de residências, terrenos baldios e estabelecimentos 

comerciais para investigação de possíveis focos (criadouros de vetores); a aplicação 

de larvicidas e/ou inseticidas; a realização de recenseamento; a imunização e 

eliminação de cães e gatos vitimados por leishmaniose e/ou raiva, bem como a 

orientação individual ou coletiva da comunidade quanto à prevenção e ao tratamento 

de doenças infecciosas.  

Tais atividades são fundamentais para prevenir e controlar 

doenças como Dengue, Malaria, Filariose, Raiva, Chagas, Leishmaniose, ou 

qualquer outra, conforme a determinação dos municípios em consonância com cada 

perfil epidemiológico.  

Nesse sentido, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os 

Agentes de Combate às Endemias (ACEs) trabalham em contato direto com a 
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população, de modo que o envolvimento com a comunidade sob o enfoque acerca 

do controle de doenças endêmicas é o fator fundamental para a garantia do sucesso 

do trabalho.  

Ocorre que muitas dessas comunidades estão localizadas em 

áreas de acentuada violência urbana, gerada principalmente pelo tráfico de drogas. 

Assim, o presente projeto de lei visa proteger os profissionais que exercem 

atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate a endemias, 

tendo em vista estarem, em razão de suas atribuições, expostos ao risco de terem 

violada a sua integridade física. 

Isto posto, solicitamos o apoio dos nobres colegas nesta Casa 

para aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2013. 

 
 
 

Deputado ASSIS MELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.740, de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

 

Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição Federal, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo 

parágrafo único do art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 

2006, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.  

 

Art. 5º O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, 

de promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 3º e 4º desta Lei e 

estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos nos incisos II do caput do art. 6º e I do caput 

do art. 7º desta Lei, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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